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Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Sindicato Estadual dos Trabalhadores(as) na Pesca, das 
Entidades de Representação de Classe dos Pescadores(as) Profi ssionais 
e Artesanais, Aquicultores(as), Criadores(as) de Peixe do Estado do Pará 
(SINTPESCAPARÁ), com sede e foro no Distrito de Icoaraci, na Travessa 
Santa Rosa, nº 187, Bairro do Cruzeiro, CEP: 68.810-270, no Município 
de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fi el cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.377, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores e Aquicultores de Curralinho (ASPAC).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Pescadores e Aquicultores de Curralinho 
(ASPAC), com sede e foro no Município de Curralinho, na Travessa Matriz, 
nº 14, Bairro da Marambaia, CEP: 68.815-000.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fi el cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.378, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Inclui no calendário ofi cial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual da 
Conscientização sobre a Insufi ciência Istmo Cervical.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no calendário ofi cial de eventos do Estado do Pará, o 
Dia Estadual da Conscientização sobre a Insufi ciência Istmo Cervical.
Art. 2º A data ofi cial no calendário estadual será no dia 15 de junho, que 
terá por fi nalidade promover a divulgação, prevenção, esclarecimento e 
conscientização sobre a Insufi ciência Istmo Cervical.
Art. 3º Na referida data, deverão ser desenvolvidas atividades e campa-
nhas com a divulgação do tema, nas dependências dos órgãos da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta, assim como nas unidades de saúde pública 
e privada, além das maternidades e unidades de saúde da mulher.
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias.
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.379, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Altera a Lei Estadual nº 6.878, de 29 de junho de 2006, que autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Companhia de Gás do Pará (GASPARÁ).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Estadual nº 6.878, de 29 de junho de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 3º ............................
........................................
§ 3º O termo inicial do prazo da concessão de que trata o caput deste ar-
tigo será contado a partir de 1º de janeiro de 2024, data em que iniciará a 
operação da Companhia de Gás do Pará (GASPARÁ). 
§ 4º O Estado do Pará, na condição de poder concedente, será represen-
tado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia (SEDEME). 
§ 5° Compete ao Estado do Pará, na condição de poder concedente, e à 
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará 
(ARCON-PA), na condição de regulador, celebrar o contrato de concessão e 
aditivos decorrentes desta Lei.
.......................................
Art. 6º A Companhia de Gás do Pará (GASPARÁ) fi cará vinculada à Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 
(SEDEME).
......................................”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº  10.380, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Desenvolvimento Social e Educacional do Pará (IDEPA). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto de Desenvolvimento Social e Educacional do Pará 
(IDEPA), CNPJ nº 13.666.895/0001-40, localizado na Rua da Torre, nº 659, 

Bairro Centro, Município de Canaã dos Carajás, com foro na Comarca de 
Canaã dos Carajás.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.381, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Proíbe a comercialização e consumo de  bebidas em garrafas de vidro em 
praias no Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica vedada a comercialização, consumo, permanência, circulação 
ou disponibilização de embalagens de vidro não retornáveis, especifi ca-
mente as denominadas “long neck”, nas faixas de areia das praias e balne-
ários do Estado do Pará.
Parágrafo único. A comercialização e o consumo de produtos em embala-
gens de vidro não retornáveis, como garrafas, serão permitidos apenas no 
interior das barracas, quiosques e estabelecimentos comerciais similares 
localizados nas faixas de areia das praias e balneários.
Art. 2º O Poder Público poderá promover campanhas informativas sobre 
a proibição do uso de embalagens de vidro não retornáveis nas faixas de 
areia e balneários do Estado do Pará, destacando a importância da preser-
vação ambiental e apresentando alternativas sustentáveis.
Art. 3º O Poder Público poderá estabelecer parcerias com empresas, asso-
ciações e cooperativas para facilitar a coleta de garrafas ou vasilhames de 
vidro não retornáveis.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.636, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Altera o Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre delegação de atribuições aos Chefes da Casa Civil e da Casa 
Militar, aos Secretários de Estado e aos Dirigentes das Autarquias e Funda-
ções Públicas; autorização aos Secretários de Estado para celebração, em 
nome do Estado, de contratos e instrumentos congêneres.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ..............................
...........................................
IV - expedir ato de redistribuição.
...........................................”
Art. 2º  Ficam convalidados os atos de redistribuição praticados até a data 
de publicação deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.637, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro 
de 2018, na redação dada pelos Convênios ICMS nº 66, de 28 de abril de 
2022, 108, de 1º de julho de 2022, 154, de 23 de setembro de 2022, e 
195, de 9 de dezembro de 2022; 
Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 52, de 7 de abril de 2017, 
na redação dada pelo Convênio ICMS nº 109, de 29 de setembro de 2017;
Considerando o disposto no Protocolo ICM nº 17, de 25 de julho de 1985, 
na redação dada pelo Protocolo ICMS nº 18, de 7 de maio de 2019;
Considerando o disposto no Protocolo ICM nº 18, de 25 de julho de 1985;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 58, de 2 de outubro de 2018;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 41, de 4 de abril de 2008, 
na redação dada pelo Protocolo ICMS nº 95, de 14 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 196, de 11 de dezembro de 
2009, na redação dada pelos Protocolos ICMS nº 51, de 19 de setembro de 
2022, e 92, de 14 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 26, de 20 de janeiro de 
2010, na redação dada pelos Protocolos ICMS nº 49, de 19 de setembro de 
2022, e 93, de 14 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 97, de 9 de julho de 2010, 
na redação dada pelo Protocolo ICMS nº 96, de 14 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 60, de 11 de agosto de 
2011, na redação dada pelo Protocolo ICMS nº 30, de 5 de julho de 2022;
Considerando o disposto no Protocolo ICMS nº 85, de 30 de setembro de 2011, 
na redação dada pelo Protocolo ICMS nº 50, de 19 de setembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º  O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
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“Art. 713-AN. Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas 
no Anexo XIII deste Regulamento, com exceção aos Códigos Especifi ca-
dores da Substituição Tributária (CEST) 10.017.00, 10.019.00, 10.030.01, 
10.038.00,  10.050.00, 10.039.00, 10.058.00, 10.063.00, e 10.073.00, 
destinadas ao Estado do Pará, signatário do Protocolo ICMS nº 60/11, fi ca 
atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo 
por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS relativo às operações subsequentes.
.....................................................
Art. 713-AW. ..............................
.....................................................
V - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.030.01, 10.039.00 e 
10.050.00, quando tiverem como origem ou destino o Estado do Rio de Janeiro;
VI - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.001.00, 10.004.00, 
10.017.00, 10.027.00, 10.030.01, 10.031.00, 10.050.00 e 10.069.00, 
quando tiverem como origem ou destino o Estado de Minas Gerais.
....................................................
Art. 713-BA. Nas operações interestaduais   com as mercadorias listadas 
no Anexo XIII deste Regulamento, com a respectiva classifi cação na No-
menclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, destina-
das aos estados signatários do Protocolo ICMS nº 85/11, fi ca atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substitui-
ção tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS, relativo às operações subsequentes.
....................................................
§ 2º .............................................
....................................................
III - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.030.01, 10.039.00 
e 10.050.00, quando tiverem como origem ou destino o Estado do Rio de 
Janeiro;
IV - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.001.00, 10.004.00, 
10.017.00, 10.025.00, 10.026.00, 10.027.00, 10.028.00, 10.029.00, 
10.030.01, 10.045.00, 10.050.00, 10.069.00, quando tiverem como ori-
gem ou destino o Distrito Federal;
V - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.001.00 e 10.027.00, 
quando tiverem como origem ou destino o Estado de Minas Gerais.
...................................................
Art. 713-BD. O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição será 
recolhido na forma e no prazo previstos na cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS nº 142/18.
....................................................
Art. 713-BG. ..............................
....................................................
V - às operações interestaduais entre os Estados do  Amapá, Minas Gerais 
e Pará;
VI - com bens e mercadorias classifi cados nos CEST 10.030.01, 10.039.00 e 
10.050.00, quando tiverem como origem ou destino o Estado do Rio de Janeiro.
....................................................
Art. 713-BJ. O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição será recolhido 
na forma e no prazo previstos na cláusula quarta Convênio ICMS nº 142/18.
...................................................
Art. 713-D. Nas operações interestaduais com bens e mercadorias relacio-
nados no Anexo II do Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, 
realizadas entre contribuintes situados nas unidades federadas signatárias 
dos Protocolos ICMS 41/08, de 4 de abril de 2008, e 97/10, de 9 de julho 
de 2010, fi ca atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de 
sujeito passivo por substituição  tributária, a responsabilidade pela reten-
ção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de  Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de  Comunicação – ICMS, relativo às operações subse-
quentes (Protocolos ICMS 41/08 e 97/10).
§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se às operações com peças, partes, 
componentes, acessórios e demais produtos mencionados no caput do art. 
713-D, de uso  especifi camente automotivo, assim compreendidos os que, 
em qualquer etapa do ciclo econômico do setor automotivo, sejam ad-
quiridos ou revendidos por estabelecimento de indústria ou comércio de 
veículos automotores terrestres, bem como de veículos, máquinas e equi-
pamentos agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, partes, componentes 
e acessórios, desde que a mercadoria objeto da operação interestadual 
esteja sujeita ao regime da substituição tributária nas operações internas  
no Estado de destino.
§ 1º-A Ficam excetuados do disposto no caput do art. 713- D os bens e 
as mercadorias classifi cados nos CEST 01.019.00, 01.062.01, 01.112.00, 
01.127.00, 01.128.00 e 01.999.00, quando se tratar do regime da substi-
tuição tributária previsto no Protocolo ICMS 41/08, de 4 de abril de 2008.
..............................
§ 4º O disposto neste Capítulo será estendido, de modo a atribuir a res-
ponsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto pelas saídas subse-
quentes de todas as peças, partes, componentes e acessórios conceituados 
no § 1º, ainda que não relacionados no Anexo II do Convênio ICMS nº 
142/18, na condição de sujeito passivo por substituição, ao estabelecimen-
to de fabricante:
..............................

ANEXO I
..............................
MERCADORIAS SUJEITAS À ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO NA EN-
TRADA EM TERRITÓRIO PARAENSE

... .......
AUTOPEÇAS

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

42.0 01.042.00 8421.32.00
Depuradores por 

conversão catalítica de 
gases de escape 

103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... ....... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

56.0 01.056.00 8517.14.10
Telefones móveis do 

tipo dos utilizados em 
veículos automóveis.

103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... ....... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
63.0 01.063.00 8529.10 Antenas 103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... ....... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

85.0 01.085.00 9401.20.00 
9401.99.00

Assentos e partes de 
assentos 103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... ....... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

90.0 01.090.00

3919.10 
3919.90 

8708.29.99

Fitas, tiras, adesivos, 
autocolantes, de 

plástico, refl etores, 
mesmo em rolos; 

placas metálicas com 
película de plástico 
refl etora, próprias 
para colocação em 
carrocerias, pára-

choques de veículos 
de carga, motocicle-
tas, ciclomotores, 

capacetes, bonés de 
agentes de trânsito 
e de condutores de 
veículos, atuando 

como dispositivos re-
fl etivos de segurança 

rodoviários

103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... ....... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

105.0 01.105.00 5703.29.00 Tapetes/carpetes 
– náilon 103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

106.0 01.106.00 5703.39.00 Tapetes de matérias 
têxteis sintéticas 103,59% 97,23% 86,63% 103,59% 97,23% 86,63%

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
..........

LÂMPADAS, REATORES E “STARTER”
.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

5.0 09.005.00 8539.52.00
Lâmpadas de LED 
(Diodos Emissores 

de Luz)
93,98% 87,92% 77,81% 93,98% 87,92% 77,81%

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES
.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

58.0 10.058.00 7318

Parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, 

porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, 
rebites, chavetas, 

contrapinos ou troços, 
arruelas (anilhas) (in-
cluindo as de pressão) 
e artigos semelhantes, 
de ferro fundido, ferro 

ou aço

73,04% 67,63% 58,62% 73,04% 67,63% 58,62%

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
..........

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

20.2 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos 67,51% 62,28% 53,55% 67,51% 62,28% 53,55%
.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

2.0 21.053.00 8517.13.00
8517.14.3

Telefones inteligentes 
(“smartphones”) e 

para redes celulares, 
excetos por satélite, 
os de uso automotivo 
e os classifi cados nos 

CEST 21.053.01

29,19% 25,15% 18,42% 29,19% 25,15% 18,42%
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3.0 21.053.01 8517.13.00
8517.14.31

Telefones inteligentes 
(“smartphones”) e 

para redes celulares 
portáteis, excetos por 

satélite

29,19% 25,15% 18,42% 29,19% 25,15% 18,42%

4.0 21.063.00 8523.52

Cartões inteligentes 
(“smartcards”), exceto 
o item classifi cado no 

CEST 21.064.00

29,19% 25,15% 18,42% 29,19% 25,15% 18,42%

5.0 21.064.00 8523.52 Cartões inteligentes 
(“sim cards”) 29,19% 25,15% 18,42% 29,19% 25,15% 18,42%

..........
TINTAS E VERNIZES

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

2.0 24.002.00

2821
3204.17.00

3206

Xadrez e pós 
assemelhados, em 

embalagem de conte-
údo inferior ou igual a 

1 kg, exceto
pigmentos à base 

de dióxido de titânio 
classificados no código 

3206.11.10

60% 55% 46,67% 60% 55% 46,67%

2.1 24.002.01

2821
3204.17.00

3206

Xadrez e pós 
assemelhados, em 

embalagem de conte-
údo superior a 1 kg, 

exceto pigmen-
tos à base de dióxido 
de titânio classificados 

no código NCM 
3206.11.10

60% 55% 46,67% 60% 55% 46,67%

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........

30.0 25.030.00 8704.41.00

Outros veículos para 
transporte de merca-
dorias equipados para 
propulsão, simultane-
amente, com motor 
de pistão de ignição 

por compressão (die-
sel ou semidiesel) e 

motor elétrico de peso 
em carga máxima 

(bruto) não superior 
a 5 toneladas, exceto 
caminhão de peso em 
carga máxima supe-
rior a 3,9 toneladas

41,82% 37,39% 30% 41,82% 37,39% 30%

31.0 25.031.00 8704.51.00

Outros veículos para 
transporte de merca-
dorias equipados para 
propulsão, simultane-
amente, com motor 
de pistão de ignição 

por centelha (faísca) e 
motor elétrico de peso 

em carga máxima 
(bruto) não superior 
a 5 toneladas, exceto 
caminhão de peso em 
carga máxima supe-
rior a 3,9 toneladas

41,82% 37,39% 30% 41,82% 37,39% 30%

.......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... .......... ..........
..............................
ANEXO XIII
..............................
MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁ-
RIA NAS OPERAÇÕES INTERNAS

..........
AUTOPEÇAS

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

42. 01.042.00 8421.32.00 Depuradores por conversão catalítica de gases de 
escape 71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

56. 01.056.00 8517.14.10 Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis. 71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

63. 01.063.00 8529.10 Antenas 71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

85. 01.085.00 9401.20.00
9401.99.00 Assentos e partes de assentos 71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

90. 01.090.00
3919.10
3919.90

8708.29.99

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, refl eto-
res, mesmo em rolos; placas metálicas com película de 
plástico refl etora, próprias para colocação em carroce-
rias, para-choques de veículos de carga, motocicletas, 
ciclomotores, capacetes, bonés de agentes de trânsito 
e de condutores de veículos, atuando como dispositivos 

refl etivos de segurança rodoviários

71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
105. 01.105.00 5703.29.00 Tapetes/carpetes –náilon 71,78% 71,78%
106. 01.106.00 5703.39.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas 71,78% 71,78%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
LÂMPADAS, REATORES E “STARTER”

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
5. 09.005.00 8539.52.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 63,67% 63,67%

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES
.......... .......... .......... .......... .......... ..........

58.0 10.058.00 7318

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fun-
dos, ganchos roscados, rebites, chavetas, contrapinos 

ou troços, arruelas (anilhas) (incluindo as de pressão) e 
artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço

46% 46%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
20.2 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos 41,34% 41,34%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........
PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS

1.0 21.039.00 8507.80.00 Outros acumuladores 40% 40%

2.0 21.053.00 8517.13.00
8517.14.3

Telefones inteligentes (“smartphones”) e para redes 
celulares, excetos por satélite, os de uso automotivo e 

os classifi cados nos CEST 21.053.01
9% 9%

3.0 21.053.01 8517.13.00
8517.14.31

Telefones inteligentes (“smartphones”) e para redes 
celulares portáteis, excetos por satélite 9% 9%

4.0 21.063.00 8523.52 Cartões inteligentes (“smart cards”), exceto o item 
classifi cado no CEST 21.064.00 9% 9%

5.0 21.064.00 8523.52 Cartões inteligentes (“sim cards”) 9% 9%
..........

VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS

1. 25.001.00 8702.10.00

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas 
ou mais, incluindo o motorista, unicamente com 

motor de pistão, de ignição por compressão (diesel 
ou semidiesel), com volume interno de habitáculo, 

destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³, 
mas inferior a 9 m³

30% 30%

2. 25.002.00 8702.40.90

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou 
mais, incluindo o motorista, unicamente com motor elé-
trico para propulsão, com volume interno de habitáculo, 
destinado a passageiros e motorista, superior a 6 m³, 

mas inferior a 9 m³

30% 30%

3. 25.003.00 8703.21.00
Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 

de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada não 
superior a 1000 cm³

30% 30%

4. 25.004.00 8703.22.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior 
a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, com capa-
cidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular

30% 30%

5. 25.005.00 8703.22.90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindra-
da superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, 

exceto carro celular

30% 30%

6. 25.006.00 8703.23.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior 
a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, com capa-
cidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida

30% 30%

7. 25.007.00 8703.23.90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindra-

da superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 
cm³, exceto carro celular, carro funerário e automóveis 

de corrida

30% 30%

8. 25.008.00 8703.24.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior 
a 3000 cm³, com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exce-
to carro celular, carro funerário e automóveis de corrida

30% 30%

9. 25.009.00 8703.24.90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindra-

da superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro 
funerário e automóveis de corrida

30% 30%



8 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.676 Quinta-feira, 11 DE JANEIRO DE 2024

10. 25.010.00 8703.32.10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semi-
diesel, de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não 

superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte de 
pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condu-
tor, exceto ambulância, carro celular e carro funerário

30% 30%

11. 25.011.00 8703.32.90

Outros automóveis unicamente com motor diesel ou 
semidiesel, de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não 
superior a 2500 cm³, exceto ambulância, carro celular 

e carro funerário

30% 30%

12. 25.012.00 8703.33.10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidie-
sel, de cilindrada superior a 2500 cm³, com capacidade 

de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual 
a 6, incluído o condutor, exceto carro celular e carro 

funerário

30% 30%

13. 25.013.00 8703.33.90
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou 

semidiesel, de cilindrada superior a 2500 cm³, exceto 
carro celular e carro funerário

30% 30%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

30.0 25.030.00 8704.41.00

Outros veículos para transporte de mercadorias equi-
pados para propulsão, simultaneamente, com motor de 
pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 
e motor elétrico de peso em carga máxima (bruto) não 
superior a 5 toneladas, exceto caminhão de peso em 

carga máxima superior a 3,9 toneladas

30% 30%

31.0 25.031.00 8704.51.00

Outros veículos para transporte de mercadorias equi-
pados para propulsão, simultaneamente, com motor de 
pistão de ignição por centelha (faísca) e motor elétrico 

de peso em carga máxima (bruto) não superior a 5 
toneladas, exceto caminhão de peso em carga máxima 

superior a 3,9 toneladas

30% 30%

..........
TINTAS E VERNIZES

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

2.0 24.002.00
2821

3204.17.00
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conte-
údo inferior ou iguala 1 kg, exceto pigmentos à base de 

dióxido de titânio classifi cados no código 3206.11.10 
35% 35%

2.1 24.002.01
2821

3204.17.00
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conteú-
do superior a 1 kg, exceto pigmentos à base de dióxido 

de titânio classifi cados no código NCM 3206.11.10 
35% 35%

.......... .......... .......... .......... .......... ..........

MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁ-
RIA NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS 

AUTOPEÇAS - Peças, componentes, acessórios e demais produtos de uso automotivo 
(Protocolo ICMS 41/08 e 97/10)

..... ....... ....... ..........
42. 01.042.00 8421.32.00 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape
..... ....... ....... ..........
56. 01.056.00 8517.14.10 Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos automóveis.
..... ....... ....... ..........
63. 01.063.00 8529.10 Antenas
..... ....... ....... ..........

85. 01.085.00 9401.20.00
9401.99.00 Assentos e partes de assentos

..... ....... ....... ..........

90. 01.090.00
3919.10 
3919.90 

8708.29.99

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, refl etores, mesmo em 
rolos; placas metálicas com película de plástico refl etora, próprias para co-
locação em carrocerias, para-choques de veículos de carga, motocicletas, 
ciclomotores, capacetes, bonés de agentes de trânsito e de condutores de 
veículos, atuando como dispositivos refl etivos de segurança rodoviários

..... ....... ....... ..........
105. 01.105.00 5703.29.00 Tapetes/carpetes – náilon
106. 01.106.00 5703.39.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas
..... ....... ....... ..........

LÂMPADAS, REATORES E “STARTER” (Protocolo ICM 17/85)
..... ....... ....... ..........
5. 09.005.00 8539.52.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz)

..............................
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES (Protocolos ICMS nº 196/09, 26/10, 60/11 e 85/11)

..... ....... ....... ..........

58.0 10.058.00 7318
Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos rosca-
dos, rebites, chavetas, contrapinos ou troços, arruelas (anilhas) (incluindo 

as de pressão) e artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço
..... ....... ....... ..........

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS 
(Protocolo ICMS 54/17 e Protocolo ICMS 58/18)

..... ....... ....... ..........
6.2 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos
..... ....... ....... ..........

PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS 
(Convênio ICMS 213/17 e Protocolo ICM 18/85)

1.0 21.039.00 8507.80.00 Outros acumuladores

2.0 21.053.00 8517.13.00
8517.14.3

Telefones inteligentes (“smartphones”) e para redes celulares, excetos 
por satélite, os de uso automotivo e os classifi cados nos CEST 21.053.01

3.0 21.053.01 8517.13.00
8517.14.31

Telefones inteligentes (“smartphones”) e para redes celulares portáteis, 
excetos por satélite

4.0 21.063.00 8523.52 Cartões inteligentes (“smart cards”), exceto o item classifi cado no CEST 
21.064.00

5.0 21.064.00 8523.52 Cartões inteligentes (“sim cards”)
..............................

TINTAS E VERNIZES (Convênio ICMS 118/17)
..... ....... ....... ..........

2.0 24.002.00
2821 

3204.17.00 
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg, exceto pigmentos à base de dióxido de titânio classifi cados no 

código NCM 3206.11.10

2.1 24.002.01
2821

3204.17.00
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conteúdo superior a 1 
kg, exceto pigmentos à base de dióxido de titânio classifi cados no código 

NCM 3206.11.10
..... ....... ....... ..........

VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS (Convênio ICMS 199/17)
..... ....... ....... ..........

1. 25.001.00 8702.10.00

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 
motorista, unicamente com motor de pistão, de ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel), com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³

2. 25.002.00 8702.40.90

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 
motorista, unicamente com motor elétrico para propulsão, com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 

m³, mas inferior a 9 m³

3. 25.003.00 8703.21.00 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha (faísca*), de cilindrada não superior a 1000 cm³

4. 25.004.00 8703.22.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não superior a 
1500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou 

igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular

5. 25.005.00 8703.22.90
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição 
por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não supe-

rior a 1500 cm³, exceto carro celular

6. 25.006.00 8703.23.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior 
a 3000 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior 
ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular, carro funerário e 

automóveis de corrida

7. 25.007.00 8703.23.90

Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição 
por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não 

superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro funerário e automóveis 
de corrida

8. 25.008.00 8703.24.10

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, 

exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida

9. 25.009.00 8703.24.90
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição 

por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, exceto carro 
celular, carro funerário e automóveis de corrida

10. 25.010.00 8703.32.10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada 
superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, 

exceto ambulância, carro celular e carro funerário

11. 25.011.00 8703.32.90
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de 

cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, exceto 
ambulância, carro celular e carro funerário

12. 25.012.00 8703.33.10

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada 
superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas 

inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular e carro 
funerário

13. 25.013.00 8703.33.90 Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilin-
drada superior a 2500 cm³, exceto carro celular e carro funerário

..... ....... ....... .......

30.0 25.030.00 8704.41.00

Outros veículos para transporte de mercadorias equipados para propulsão, 
simultaneamente, com motor de pistão de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel) e motor elétrico de peso em carga máxima (bruto) não 
superior a 5 toneladas, exceto caminhão de peso em carga máxima 

superior a 3,9 toneladas

31.0 25.031.00 8704.51.00

Outros veículos para transporte de mercadorias equipados para propulsão, 
simultaneamente, com motor de pistão de ignição por centelha (faísca) e 
motor elétrico de peso em carga máxima (bruto) não superior a 5 tonela-
das, exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas

..............................”
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Art. 2º  Revoga-se o § 6º do art. 713-BH do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto n. 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.638, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de dezembro de 
2016, alterado pelo Ajuste SINIEF n° 54, de 9 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Ajuste SINIEF n° 05, de 8 de abril de 2021, 
alterado pelo Ajuste SINIEF n° 56, de 9 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no Convênio SINIEF n° 06, de 21 de fevereiro 
de 1989, alterado pelo Ajuste SINIEF n° 59, de 9 de dezembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1º  O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadu-
al e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções:
“Art. 189-A. ..............................
............................……...............
III - à Nota Fiscal, modelo 4.
............................……..............
Art. 512-A. ..............................
..................................................
XXI - Código de Barras e/ou código PIX: espaço reservado para impressão 
do Código de Barras e/ou código PIX.
§ 1°............................................
I - ..............................................
............................……..............
s) Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos Código 20001-8;
t) Outras Receitas Código 50002-0.
............................……...............
Art. 517-W.  Este capítulo produzirá efeitos a partir de 1º de março de 2024.
............................……...............
ANEXO I
............................……...............
Art. 129-A.  Nas aquisições de mercadorias sujeitas ao benefício fi scal de 
que trata o art. 126 deste Anexo, os contribuintes deverão escriturar a 
Nota Fiscal no livro Registro de Entradas, consignando os respectivos va-
lores nas colunas “Valor Contábil” e “Outras” de “Operação sem Crédito do 
Imposto”, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais.”
Art. 2º  Convalida os procedimentos e as operações realizados em con-
formidade com os Ajuste SINIEF ICMS nº 54 e 59, de 09 de dezembro de 
2022, a partir da data de produção de seus efeitos até a publicação deste 
decreto.
Art. 3º  Revoga-se o § 4° do art. 512-A do Regulamento do Imposto so-
bre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 4°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.639, DE 10 DE JANEIRO DE 2024
Altera dispositivos o Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas 
operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 
11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apura-
ção, repasse e dedução do imposto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022, 
alterada pelos Convênios ICMS nº 19, de 12 de abril de 2023; nº 64 e 65, 
de 28 de abril de 2023; nº 74, de 16 de maio de 2023; nº 85, de 13 de 
julho de 2023 e nº 112, de 4 de agosto de 2023,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas ope-
rações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 
de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, 
repasse e dedução do imposto, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 3º ..............................
............................................
§ 3º .....................................
............................................
II - o estabelecimento distribuidor de gás deverá calcular e informar, nos 
campos próprios da nota fi scal de saída, o percentual de cada produto no 
total das operações de entradas, tendo como referência:
a) do dia 1º até o dia 5 do mês, a média apurada no segundo mês imedia-
tamente anterior ao da remessa;

b) do dia 6 até o último dia do mês, a média apurada no mês imediatamen-
te anterior ao da remessa.
............................................
§ 5º Para os contribuintes indicados no art. 4º, a identifi cação das UFs de 
origem e dos percentuais nas operações com GLGNn e GLGNi puros ou mis-
turados no GLP/GLGN, para aplicação das previsões dos §§ 1º e 2º deste 
artigo, deverá ser obtida:
I - em relação ao segundo mês imediatamente anterior ao da remessa:
a) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF 
de origem do produto, as quantidades de GLGNn e de GLGNi, puros ou mis-
turados no GLP/GLGN em estoque no início do segundo mês imediatamen-
te anterior ao da remessa, considerando, para efeitos das quantidades por 
UF de origem, a multiplicação da quantidade em estoque pelo percentual 
das entradas por UF do terceiro mês imediatamente anterior;
b) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF 
de origem do produto, as quantidades de entradas de GLGNn e de GLGNi, 
puros ou misturados no GLP/GLGN, no segundo mês imediatamente ante-
rior ao da remessa;
c) somando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF 
de origem, as quantidades de GLGNn e de GLGNi em estoque com as quan-
tidades de GLGNn e de GLGNi das operações de entrada, obtidas conforme 
as alíneas “a” e “b” deste inciso;
d) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi), a soma 
da quantidade total do estoque no início do segundo mês imediatamente 
anterior ao da remessa com a quantidade total das entradas, de forma a se 
obter, separadamente, a quantidade total de GLGNn e de GLGNi; e
e) dividindo-se as quantidades obtidas conforme a alínea “c” deste inciso, 
separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF de origem, pela 
quantidade total de GLGNn ou GLGNi, conforme o caso, obtidas conforme 
a alínea “d” deste inciso;
II - em relação ao mês imediatamente anterior ao da remessa:
a) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por 
UF de origem do produto, as quantidades de GLGNn e de GLGNi, puros 
ou misturados no GLP/GLGN em estoque no início do mês imediatamente 
anterior ao da remessa, considerando, para efeitos das quantidades por UF 
de origem, a multiplicação da quantidade em estoque pelo percentual das 
entradas por UF do segundo mês imediatamente anterior;
b) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF 
de origem do produto, as quantidades de entradas de GLGNn e de GLGNi, 
puros ou misturados no GLP/GLGN, no mês imediatamente anterior ao da 
remessa;
c) somando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF 
de origem, as quantidades de GLGNn e de GLGNi em estoque com as quan-
tidades de GLGNn e de GLGNi das operações de entrada, obtidas conforme 
as alíneas “a” e “b” deste inciso;
d) calculando-se, separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi), a soma 
da quantidade total do estoque no início do mês imediatamente anterior ao 
da remessa com a quantidade total das entradas no mesmo mês, de forma 
a se obter, separadamente, a quantidade total de GLGNn e de GLGNi; e
e) dividindo-se as quantidades obtidas conforme a alínea “c” deste inciso, 
separadamente, por produto (GLGNn ou GLGNi) e por UF de origem, pela 
quantidade total de GLGNn ou GLGNi, conforme o caso, obtidas conforme 
a alínea “d” deste inciso.
............................................
Art. 5º ..............................
............................................
§ 4º Não se aplica o disposto no Convênio ICM nº 65, de 9 de dezembro de 
1988, e no Convênio ICMS nº 52, de 29 de junho de 1992, nas operações 
com os combustíveis elencados no caput do art. 2º, praticadas na sistemá-
tica monofásica de tributação disciplinada neste Decreto.
............................................
Art. 13. ..............................
............................................
Parágrafo único. Para fi ns de registro na Escrituração Fiscal Digital - EFD - o 
imposto destacado nos documentos fi scais, na tributação monofásica, será 
lançado na apuração de ICMS relativo à substituição tributária - ICMS-ST, 
exceto a parcela da tributação do B100 devido à UF de origem, nos termos 
do inciso V do caput deste artigo, que será lançada na apuração de ICMS 
referente às operações próprias, enquanto não desenvolvida apuração pró-
pria do regime tributário monofásico.
............................................
Art. 34-C. No primeiro e segundo meses de produção de efeitos deste De-
creto, em substituição às previsões dos §§ 2º e 5º do art. 3º, a indicação 
na nota fi scal deverá considerar a UF do emitente para 100% (cem por 
cento) do produto..
............................................
Art. 34-E. Do primeiro ao quarto mês de produção de efeitos deste Decre-
to, documentos, declarações e escriturações fi scais poderão ser geradas 
com utilização de solução sistêmica contingencial, em face das operações 
com os combustíveis previstos neste convênio.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não dispensa a correta identifi cação 
do imposto cobrado nos termos deste Decreto, de modo a garantir o cum-
primento da obrigação principal.
§ 2º É facultado à Secretaria de Estado da Fazenda solicitar a comple-
mentação ou a retifi cação de informações fi scais prestadas em relação às 
operações realizadas no período previsto no caput deste artigo.
Art. 34-F. No primeiro mês de produção de efeitos deste decreto, em subs-
tituição à previsão dos §§ 1º-A e 4º do art. 11, fi ca diferido o recolhimento 
do imposto nas operações de importação de óleo diesel “A”, GLP e GLGN 
realizadas pela refi naria de petróleo ou suas bases, pela CPQ e pela UPGN, 
e nas saídas, a qualquer título, desses produtos entre quaisquer destes 
contribuintes, devendo ser recolhido por ocasião da operação subsequente, 


